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ESTADO DE SAO PAULO ///

-~ INDICACKO Ko 349 /91 -

Senhor Presidente.

Indico ao sr. Chefe do Executivo através da
Comissao Executiva se digne S.Exa determinar  providéncias ,
objetivando sejam ampliadas as depend8ncias do Ambulatdério Mé-—
dico do Jardim Mutings. Como também se ha possibilidade de -
passar de Ambulatdério Médico a Pronto Socorro. Para atenéer o8
seguintes Bairros:

A) Jardim Santa Cecilia,

B) Jardim Sao Vicente de Paula,

C) Munhoz Junior,

D) Jardim Mutinga.

[2LLLT,

T

Sala Dr. Didgenes Ribeiro de Lima, 19 de junho de 1991.
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ESTADO DE SAO PAULO

Justifico a presente propositura, consideran-
do que com aumento da populagao daqueles Bairros e por se encon -
trar ns Divisa do Municipio de Osasco aquele Ambulatdério Médico -
tornou-se pequeno para atender as demandas de doentes inclusive os
fun01onarlos veém encontrando dlflculdades para desenvolver suas
atividades, pois nﬁo tendo vaga para o Atendimento Médieo o8 paci-
entes multas vezes nervosos terminam pondo a culpa nos funcionarios.

| Justlfico ainda quanto a Administracso o ser-
vigo interno do Ambulatorio é feito na cozinha, pois a mesma foi
transformads em sala de atendimentormédico. E essa vereadora ja en-
trou comvumé Indicagao n9‘121/90 de 18 de abril de 1990 Xerox anexa

e até o presente momento nao foi solucionado o problema.
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